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Parnaíba - Piauí - Sexta-feira, 20 de Dezembro de 2013 - ANO XV - N° 1221

 
ESTADO  DO PIAUÍ 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE PARNAÍBA  
GAB INET E DO PREFEIT O 

 
L EI CO MPLEM ENT AR Nº 0 3 0, DE 20  DE  DE ZEM BRO  DE 20 13  

 
Di spõ e so bre a Ratifi ca ção  do  Protoco lo de Intenções , 
firma do  entre os  municípi os de Bo m Princípio  do  P iau í, 
Buriti dos  Lo pes, C ara úbas  do P ia uí, Cajueiro da  Praia , 
Ca xi ngó , Lu is Correia, Coca l, Coca l d os Alv es , Ilha  Gra nde, 
Murici dos  Portelas  e Pa rnaí ba, co m a fina lida de d e 
co nstituir o Co nsórcio  Reg io nal de Desenvo lv imento  da 
Pla nície Litorâ nea P iauiens e, no s termo s da Lei Federal nº 
11 .1 07 , de 6  de abril de 20 05 , visa ndo  à  so lução  dos 
problema s co muns e o  desenv ol vimento  da reg ião  e dá outras 
prov idências . 
 

O  Prefeito  Municip al de Pa rn aíba , Es tado  do  Piauí , n o uso  d e s uas  at rib uiçõ es leg ais  qu e lh e 
con fere o art. 77 , i nciso  II d a Lei  Orgân ica d o M un icípio  de Parnaíb a, 
 
 Faço  s aber q ue a Câmara Mu n ici pal aprov ou  e eu  s ancio no  a p resen te Lei: 

 
Art. 1 º. Fi ca ratificado  o Proto colo  de Inten ções , tex to an exo , firmad o en tre o s mu n icí pio s in tegrantes 

da R egião da Plan ície L itorânea d o E st ad o do  Piauí co m a fin alid ad e de i nstit uir o Co nsó rci o Reg ion al d e 
Des env olv imen to d a P lan ície Lit orânea Piauien se - COR EDEPI. 

 
Art. 2º. O  p at rim ôn io , a estrutu ra ad min istrativ a e as fo ntes de receita da au tarq ui a previs ta nes ta Lei 

serão  d efin ido s em  seu s resp ecti vo s Co ntrato s d e Co nsó rcio, Prog ram a e/o u R ateio , o bservad o o d isp ost o n os 
arts . 4 º, 8 º e 1 3, d a Lei n º. 11 .10 7 d e 6 d e abril d e 20 05 , regu lamen tado s p elo Decreto Fed eral n º 6 .01 7, de 1 7 
de janeiro  d e 2 00 7 . 

 
Art. 3º. É  facu ltada a ces são de s erv ido res  do s en tes co ns orciado s, com  o u s em ô n us para a orig em e 

com a man ut en ção d o reg ime estatu tári o orig inário, aind a q ue em est ág io  p ro bató rio e med iante Decreto  d o 
Chefe do  Po der Ex ecu tiv o, p ara o Co ns órcio Pú blico  in dicad o no  art. 1 º dest a Lei, o bservad o o  estab eleci do 
no s Co ntratos  d e Con só rcio , Pro grama e/o u Rateio  a ele referen tes.  

 
Pará gra fo  úni co . Não será inco rp orada aos ven cimen tos  ou  à remu neração de o rigem do  s erv ido r 

ced id o qu alqu er v antagem  pecu niária q ue v ier a ser p aga pelo  Con só rcio .  
 
Art. 4º. Fica auto rizad a a d estin ação  de bens  mó veis  e im óv eis ao  COR EDEPI ob jeto  do  art. 1º  dest a 

Lei, so b a fo rma de cessão  d e uso  e d esde q ue vin culad os  o u d e in teres se das atribu ições d o Co ns órcio. 
 
Art. 5º. O  Po der Execu tivo  d ev erá inclu ir, nas prop ostas  o rçamen tárias an uais, d otaçõ es s uficientes à 

cob ertu ra d as  resp on sab ilidad es fin anceiras deco rrentes  d a execução  d esta Lei.  
 
Art. 6º. As desp esas decorrentes da execução  des ta Lei serão atend idas à con ta d e do tações 

orçamen tárias  próp ri as  do  M un icípio , es tand o d esd e j á au torizadas  a abertura de crédito  esp eci al e 
sup lemen tação orçamen tária. 

 
Art. 7 º. E sta lei en tra em v igo r n a data de su a p ub licação, rev og adas as di spo siçõ es  em  con trário  

 
Gab inete do  Prefeito  M u nicip al d e Parn aíba, Es tado  do  Piau í, 2 0 d e d ezemb ro  de 20 13 . 

 
FLO RENTI NO ALVE S VE RAS NE TO  

Prefeito  Muni cip al 

LEIS COMPLEMENTARES
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Cont. LEI CO M PLEM ENT AR N º. 031, D E 20 DE DEZ EM BRO DE 2013 
 
 

P arágrafo único. A  parte  desafe tada  destinada à  construção da  Unidade Básica  de Saúde , 
que trata o caput deste art igo, corresponde a uma área de  600,00 m², com as seguintes metragens e 
confrontações:  Inic ia-se a descrição deste perím etro no vé rtice P-01, de  coordenadas plana  UTM  
E=  192968,72 m e N=  9676701,37 m, limitando-se com  a  RU A ANÍSIO N EVES (Norte), deste , 
segue confrontando com a  RU A ANÍSIO N EVES , seguindo com distância de 30,00 m  e az imute  
plano de   93°32'4,7" até  o vért ice  P -02, de  coordenadas E=  192998,67 m e N= 9676699,52 m,   
deste , segue con frontando com  a RU A C HAVAN TE (Leste ), seguindo co m distânc ia de 20,00 m  e  
az imute plano de 183°33'17,6" chega -se  ao vért ice  P-03, de coorden adas plana UT M  E=  
192997,43 m e N =  967 6679,56 m , deste  segue  confrontando com  P ATRIMÔ NIO  MU NICIPA L 
(Sul), seguindo com distânc ia de 30,00 m, e  az imute plano de   273°32'8,9 7" chega -se  ao v értice P -
04, de coordenadas plana UT M de E=  192967,49 m e N=  9676681,41 m , deste confrontando neste  
trecho com  PAT RIMÔ NIO  M UN ICIPAL (Oeste ), seguindo  com distânc ia de 20,00 m  e azimute  
plano de 03°31'34,6" , chega -se  ao vért ice  P-01, ponto inic ial  da descrição deste perím etro. T odas 
as coordenadas aqui descri tas estão georreferenciadas ao Sistema  Geodésico Brasileiro encontram -
se representadas no Sistema  U T M , referenciadas ao M eridiano Central nº 45°00', fuso -24, tendo 
com o datum  o SIR GAS2000. Todo s os azimutes e distânc ias, á rea e pe rím etro foram calculados no 
plano de projeção U  T M . 

 
A rt. 5º. Fica a E mpresa Pa rnaibana de  Su pervisão e  A bastec imento – EM PA autorizada a 

manter o con trole  e condução da  fisca lização da  á rea remanescente do im óvel desafe tado (Praça do 
Chico Berto), um a vez  que a re ferida  área  se rá dest inada  ao com ércio de al im entos. 

 
P arágrafo P rimeiro. Fica a  EM PA  incumbida de proceder, na  área  disposta no “caput”  

deste  artigo, a instalação e regulação dos serviços da “Praça  de Com idas T ípicas Chico Berto”, com 
o obje tivo de  divulga r e incentivar as tr adições e cul inária regionais. 

 
A rt. 6º. H avendo necessidade  pa ra o exerc ício de suas atribuições relacionadas ao 

restab elecim ento do uso comum do povo para áreas de pr aças e passeios públicos, a EM PA, d epois 
de e sgotadas a s possib ilidades de  remoção ou transferência  de ambulantes, poderá, após prévia 
aval iação, proceder à s indenização, nos te rmos da L ei nº 2.547, de  18 de m arço de  2010, com  
recursos oriundos do erário mu nicipal, em  conform idade  com o Program a M unicipa l d e 
Regularização Ocupacional – PM RO.  

 
P arágrafo Ú nico. As In denizações previstas no “caput” deste  A rtigo serão procedidas após 

prévia avaliação a  ser procedidas por uma com issão a ser consti tuída  por um Engenhe iro, um  
Contador e um Economista , designados pelo Sr, Pre feito M unic ipal , por meio de  D ecre to, sendo 
que, pe los menos dois dos m embros devem faze r parte  do quadro de  se rvidores e fet ivos do 
M unicípio. 

 
A rt. 7º. Ficam centralizado s na Sec reta ria de Se rviços Urbanos e Def esa Civil – SESUDE C 

todos os procedimentos adm inistrativos, contábeis, finan ceiros  e de fiscal ização de obras 
relacionadas ao projeto do Shopping Popula r, tendo em  vista que se busca  o resgate, com este 
proje to, da Praça  Coron el Jonas e o restabe lec imento dos Passeios e do pista de rolam ento da  Rua 
M arech al Deodoro, objetivos tam bém da  SE SUD EC. 

 
P arágrafo Ú nico. C ontinuam sob a supe rvisão da Secretaria  de Infraestrutura os diá logos e  

procedimentos relacionados à condução do Proje to Shopping Popular nos Inst ituto do Pa trim ônio 
Histórico e Artístico N ac ional  – IPH AN. 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI COM PLEMENTAR Nº. 031, DE 20 DE  DEZEM BRO  DE 20 13 

 
Institui competências para a Empresa Parna ibana 
de Supervisão do Abastec imento - EMPA, desafeta 
imóvel de uso comum do povo, autoriza conceder 
indenizações, disciplina aspectos relativos às obras 
do Shopping Popular e Troca-Troca e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica sob a responsabilidade  adm inistrativa da E mpresa Parnaibana  de  Supervisão do 

Abastecimento - EM PA as áreas de praça e passeios públicos que  a tualmente estão ocupadas por 
bares, tra iles e  vendedores ambulantes, bem com o aquelas lim ítrofes aos mercados públicos. 

 
§ 1º. Para o exercício de sua competência, a  Em presa Parna ibana  de Supervisão do 

Abastecimento –  E MPA deverá  usar o Código de Postura do Município e atuar em articulação com 
as demais Secretarias Municipais visando a  preservação das áreas de uso comum do povo e  buscando 
observar as condições sanitárias para a  comercia lização de alimentos. 

 
§ 2º. A área de  a tuação da EM PA nas praças e passeios públicos está l imitada  ao espaço 

ocupado com atividades com erciais, estando p reservada a com petên cia  dos órgãos munic ipais, como 
a Secretaria de Serviços Urbanos e Defesa Civil e a  Superintendência de Praças Parques e Jardins 
para toda a competência rem anescente. 

A rt. 8º. É de  re sponsabi lidade da EM PA – E mpresa Parnaibana de A bastec imento a 
obrigação de rem over os am bulantes, na  form a do cadastro já procedido, da  Praça Coronel Jonas e 
Rua M arechal  Deodoro para o Shopping Pop ular, bem com o da Praça  Antônio D umont (P raça d a 
Santa  Casa) para edificação a  ser construída , com  o fim específico de  funcionamento d o novo 
“T roca-T ro ca”. 

 
§ 1º. Caberá a  EM PA  a responsabi lidade d e construir o re ferido Tro ca-T ro ca, em á rea a se r 

destinada pe lo Executivo Municipal espec ificam ente  para e ste fim . 
 
§ 2º. O início  da  remoção dos ambulante s da Praça  A ntônio Dum ont (Praça da Santa  C asa ) 

depen derá da  conclusão das obras das novas insta lações do Troca -Troca . 
 
§ 3º. O  iníc io da r emoção dos ambulante s da Praça Coronel  Jonas e da Rua  M arechal  

Deodoro dependerá da  conclusão das obras do Shopping Popular. 
 
A rt. 9º. Fica  o Poder Executivo autorizado a procede r, por m eio de D ec reto, a c riação de  

Unidades e  A ções Orçamen tárias, inc lusive faze r todos os rem ane jam entos e  alterações 
orçam entária s necessárias no Sistema Orçamentário M unicipal, o qual  contempla o Plano 
Plurianual, a  Lei  de D iretrizes Orçamentárias e a L ei Orçamentária  A nual, pa ra fins desta  Lei . 

 
A rt. 10. A  presente L ei entrará em vigor na data de  sua  publicação, revogadas a s disposições 

em  contrá rio. 
 

Gabinete do Prefei to M unicipal  de Parnaíba, Estado de Piauí, 20 de dezem bro de 2013. 
 

FLO RENTINO  ALV ES VERA S NETO  
Prefeito Municipal  

LEIS COMPLEMENTARES

A rt. 2º.  E m conson ância com o Código de Postura do M unic ípio, a E mpresa Parnaib ana de 
Supervisão do Abastec imento – EM PA deverá promover ações que visem a ga rantia dos e spaços 
públicos e perm ita o desenvolvim ento das a tividades comerciais e  dos mic roempre endim entos em  
locais adequados à com ercialização. 

 
A rt. 3º. F ica  desa fetado um im óvel de  uso com um  de povo, si tuado na  denominada “Praça  

Chico Berto” com  um a área  total  de 3.739 m² (t rês m il , setecentos e trinta e nove me tros 
quadrado s), pa ra inse ri-lo na ca tegoria de bens dominica is, isto é , passando a f aze r parte  do 
patrimônio disponível  da A dministração Pública M unicipal . 

 
A rt. 4º. Pa rte do imóve l desa fetado se rá dest inada  para  a construção de uma  U nidade  Básica  

de Saúde – U BS, com o objetivo de abrigar os profissionais da Estra tégia  d e Saúde  da  Fam ília que 
atenderão a população dos Bairros Ceará  e Pindoram a. 
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ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.830, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Reconhece  de Utilidade  P ública a Associação de 
Pais e Amigos dos Surdos – AP AS de Parnaíba  e 
dar outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Parnaíba, E stado do Piau í, no uso de suas atribuições lega is que 
lhe confere o a rt. 77, inc iso II da Le i Orgânica do M unic ípio de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º.  Fica reconhecida de uti lida de pública a Assoc iação de Pais e Amigos dos Surdos – 

APAS de Parna íba, soc iedade sem  fins lucrat ivos, com  tempo e  duração indeterminado, com  as 
final idades e  objet ivos defin idos em seu e statuto. 

 
Art. 2º. Esta  Lei  entra  em  vigor na da ta de  sua  publicação. 

 
Gabine te do Prefe ito M unic ipal  de Parnaíba, E stado do Piauí , 20 de dezem bro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
LEI Nº. 2.831, DE 20 DEZEM BRO  DE 201 3 

 
Autor iza o P oder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o  Grupo de  E scot eiros Ventos do 
Norte e a conceder subvenção social à  re ferida 
entidade no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
rea is) e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica  o Poder E xecutivo M unicipal autorizado a ce lebra r convênio com o Grupo de 

Escoteiros Ventos do Norte, inscri to no CNPJ de n.º 08.735.496/0001-53, e a  conceder subvenção 
soc ial  no valor de  R$ 30.000,00 (Trinta m il reais) à re ferida  entidade. 

 
Art. 2º. Fica a tendido ao disposto nos term os do  artigo 41 da  Lei  n.º 2.702, de 28 de junho de 

2012 ( Lei de  Dire trizes Orçamentárias 2013), revisada  pe la L ei n.º 2.712, de 31 de dezembro de 
2012. 

 
Art. 3º. As despesas resultantes do a rtigo 1º desta L ei correrão por conta  do órgão 3000 

(Secretaria  da  Gestão), da  unidade orçamentária 3008 (Superintendência  de  Cultura),  da  ação 
orçam entá ria 28.846.0056.0015 (Subvenção Soc ia l a  Entidades de Cará ter Cultural), do e lem ento de 
despesa 3.3.50.43 (Subvenções Soc iais) e d a fonte  de recurso 100 (Recursos Próprios). 

 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei  entra em  vigor na data  de  sua 

publicação. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.832, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Autoriza o P oder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com o Grupo de Escoteiros do Mar – 
GEM AR e a conceder subvenção social à re ferida 
entidade no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
rea is) e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica  o Poder E xecutivo Municipal autorizado a ce lebra r convênio com o Grupo de 

Escoteiros do Mar – GEM AR 19º PI , insc ri ta  no CNPJ n.º 11.506.528/0001-53, e a  conceder 
subvenção social no va lor de  R$ 30.000,00 (Trinta m il reais) à re ferida  entidade. 

 
Art. 2º. Fica a tendido ao disposto nos term os do  artigo 41 da  Lei n.º 2.702, de 28 de junho de 

2012 ( Lei de  Dire trizes Orçamentárias 2013), revisada  pe la L ei n.º 2.712, de 31 de dezembro de 
2012. 

 
Art. 3º. As despesas resultantes do a rtigo 1º desta L ei correrão por conta  do órgão 3000 

(Secretaria  da  Gestão), da  unidade orçamentária 3008 (Superintendência  de  Cultura),  da  ação 
orçam entá ria 28.846.0056.0015 (Subvenção Socia l a  Entidades de Cará ter Cultural), do e lem ento de 
despesa 3.3.50.43 (Subvenções Sociais) e d a fonte  de recurso 100 (Recursos Próprios). 

 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em  vigor na data  de  sua 

publicação. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

LEIS

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
LEI Nº. 2.833, DE 20 DEZEM BRO  DE 201 3 

 
Autoriza o P oder Executivo Municipal a celebrar 
convênio com a Santa Casa de Misericórdia de 
Parnaíba e a conceder subvenção social à referida 
entidade no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e 
cinquenta mil reais) e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder E xecu tivo Municipa l autorizado a celebrar conv ênio com a Santa Casa 

de  M isericórdia , inscrita  no CNPJ nº. 06.706.246/0001-60, e a conceder subvenção socia l no valo r 
de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta  mil  reais) à  referida entidade . 

 
Art. 2º. Fica a tendido ao disposto nos term os do  artigo 41 da  Lei nº. 2.702, de 28 de junho de 

2012 ( Lei de  Dire trizes Orçamentárias 2013), revisada  pe la L ei nº. 2.712, de 31 de dezembro de 
2012. 

 
Art. 3º. As despesas resultantes do a rtigo 1º desta L ei correrão por conta  do órgão 0800 

(Secretaria  de Saúde), da  unidade orçamentária 0801 (Fundo Mun icipal de Saúde), da ação 
orçam entária 28.846.0056.0016 (Subvenção Social  a Entidades de Caráter Assistencial e  M édico-
Hospitala r), do e lem ento de  despesa  3.3 .50.43 (Subvenções Soc iais) e da  fonte de recurso 280 
(Im postos e Transferências da Saúde). 

 
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em  vigor na data  de  sua 

publicação. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parnaíba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 
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ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 

LEI Nº 2 .834, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 
 
Autor iza o P oder Executivo a doar imóve l de 
propriedade do  Município de Parnaíba à 
Sociedade Cristã São João Bosco para construção 
de casas populares.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica  o Poder Executivo autorizado a  doar o im óvel descrito no art. 2º desta  Lei , de 

propriedade do M unicípio de  Pa rn aíba  à  Sociedade Cristã São João Bosco para construção de casas 
populares.  

 
Art. 2º. O imóvel o bjeto da  presente Doação corresponde  a uma fração de terreno com  uma 

área  de 22.500,00 m ² e  um perímetro de 750,00m , encravado na zona urbana da cidade , localizado no 
bairro Primavera, Km  -6, BR - 343, si tuado no M unic ípio de Parnaíba , E stado do Piau í, tendo como 
proprietário a  Prefeitura M unic ipal  de Parnaíba, conform e levantamento planimétrico em anexo. 

 
Art. 3º. A presente doação condiciona  o donatário a  construir casas populares dentro do prazo 

de 02 (dois) anos, a conta r d a data  da publicação desta Le i. 
 
Parágrafo Único. Caso o prazo de  que tra ta o caput  deste a rtigo não seja cum prido, deve rá 

se r procedida a  reversão da á rea doada à  M unicipalidade , com as benfe itorias até  então realizadas, 
independentemente de qu aisquer procedim entos judicia is e indenizações, às custas do donatá rio. 

 
Art. 4º. Na escri tura púb lica de doação deverá constar:  
 

I. a vinculação de destinação do imóvel, que somente poderá ser aquele previsto nesta L ei, 
sob pena d e reversão; e  

II.  cláusulas de r eversão em caso de  descumprimen to dos prazos constantes nesta Le i. 
 
Art. 5º. A presente Lei  será integ ra lm ente tran scri ta  na e scritura  pública de  doação, cuja 

lavra tura, bem com o todos os encargos cartorá rios e fisca is correr ão por conta do donatário. 
 
Art. 6º. Fica o imóvel, objeto desta , gravado d e cláusula de  ina lienabil idade , cabendo ao 

Conse lho Municipa l de  Assistência Social fiscal izar sua uti lização e a execução do projeto 
habitacional que  fundam enta  a presente doação. 

 
Art. 7º. Esta  Lei  entra em  vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrá rio. 
 

Gabine te do Prefe ito M unicipa l de Parna íba, E stado do Piauí, em  20 de dezem bro de 2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 

LEI Nº 2 .835, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 
 
Autoriza o P oder Executivo Munic ipal a firmar 
convênio com a Sociedade Parnaibana de Combate ao 
Câncer – Centro de  Alta Co mplexidade em O nc ologia 
(Clínica Dr. João Silva Filho) e a abrir  Crédito 
Adic ional Especial para inc luir a  ação Apoio a Entidad es 
Sem Fins Lucrativos na P restação de Serv iços de Saúde 
no Sistema Orçamentário M unic ipal vigente e dá outras 
providências. 
 

O Prefeito Municipal de Parnaíba, E stado do Piau í, no uso de suas atribuições lega is que 
lhe confere o a rt. 77, inc iso II da Lei Orgânica do Munic ípio de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo M unicipal a rea lizar parceria, na  forma de 

convênio, com a  Sociedade Parna iban a de Com bate  ao Câncer – Centro de  Alta Com plexidade  em 
Oncologia  (Clínica Dr. João Silva Filho), insc rita  no CNPJ de  nº. 08.70 8.092/0001-70, para apoiá -la 
no desenvolvim ento de atividades capazes de proporcionar a  plena operaciona lização de  ações de 
atenção primária voltadas ao a tendimento das patologias cancerígenas da população usuária do 
Sistema Único de Saúde  (SUS). 

 
Art. 2º. Para  a tender aos disposit ivos desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

Crédito Adic ional Especial  ao Orçamento da  Seguridade Social do Município, em favor da 
Secretaria  de Saúde, na  unidade orçam entá ria Fundo M unicipal de Saúde  no va lor de  R$ 170.000,00 
(Cento e  setenta mil reais), para atender a  programação constante do Anexo I desta  Lei.    

 
Art. 3º. Os recursos necessários à ex ecução do disposto no artigo ante rior decorrerão da 

anulação parcial de dotação o rçamentária, constante do Anexo II desta Lei  de conform idade  com  o 
artigo  43, § 1º, Inc iso III, da L ei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 4º. Fica  incluída no Plano Plurianual do M unicípio, aprovado pela  Lei n.º 2.540, de 29 

de dezem bro  de 2009, abrangendo o quadriênio de 2010 a 2013, r evisado pela  Lei 2.714 de  31 de 
dezembro de 20 12 a ação orçam entária: Apoio a Entidades Sem  Fins L ucrativos na Prestação de 
Serv iços de Saúde. 

 
Art. 5º. Fica, igualmente, incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias Lei nº. 2.702 , de 28 de 

junho de  2012, revisada pe la Lei n° 2.712 de  31 de dezembro de  2012, a seguinte  ação orçamentária: 
Apoio a Entidades Sem Fins Lucrativos na P restação de Serviços de Saúde. 

 
Art. 6º.  A presente Le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação,  revogadas as disposições 

em contrário.  
 

Gabinete do Prefe ito M unic ipal  de Parnaíba, E stado do Piauí, 20 de dezem bro de 2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

Cont. L EI Nº 2.835, DE 20  DE DEZEM BRO DE 2013 
 
 

Crédito Adicional E specia l: 
 

Apoio a E ntidades Sem Fins Lucrativos na P restação de Serviços de Saúde  
 
 
 

PROGRAMA ANUAL DE T RABALHO  
0800 – SECRETARIA DE SAÚDE 
0801 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

RECURSO S DE TO DAS AS FO NTES 
Exercíc io 2013 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO        
 
FUNÇÃO 
28 
 
SUBFUNÇÃO 
846 
 
PRO GRAM A 
0031 
 
 
O PERAÇÃO  
ESPECIAL 
2884600310041 

ENCARGOS ESPECIAIS 
 
 
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 
 
 
SAÚDE FAMILIAR  
- Melhorar a si tuação da população, especialmente dos grupos m ais vulneráveis 
a riscos de contrair e de sofrer danos à sa úde. 
 
APOIO A ENTIDADES SEM F INS LUCRATIVOS NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO S DE SAÚDE 
- A poiar o desen volv imento de at ividades capazes de  proporc ionar a plena 
operacionalização de  ações de atenção primária voltadas ao atendimento das 
patologias cancerígenas da população usuária do Sistema Único de Saúde 
(SUS). 

 

ESF   F ONTE             CÓDIG O ESPECIFICAÇÃO  VALOR  
(R$ 1,00 ) 

 
S  28 0 4.4.50.42 Aux ílios 170.000 

TO TAL 170.000 
 

LEIS

A N EXO  I 
 

CR ÉD ITO A DIC IO NA L ESPEC IAL                  O R ÇA MEN TO D A  SEG UR IDA D E SOC IA L  
 

C ÓD IG O ESPEC IF IC A Ç ÃO  NA TU REZA  FON TE V A LOR  
R$ (1,00) 

0800 SEC RE TAR IA D E SAÚ D E    
0801 F UN D O MU N ICIPA L D E SA Ú DE     

2884600310041 A poio a Entidades Sem Fins 
Lucrativos na Prestaçã o de  Serviços 
de Saúde 
A uxílios 

 
 
 

4.4.50.42 

 
 
 

2 80 

 
 
 

170.000 
 

A NEX O  II 
 

AN U LAÇ Ã O D E DO TA ÇÃ O                               OR ÇA MEN TO D A  SE GUR IDA D E SOC IA L 
     

C ÓD IG O ESPEC IF IC A ÇÃ O N A TUR EZA  FON TE V AL OR  
0800 SEC RETA R IA  D E SA Ú DE     
0801 FU N DO  MU NIC IPA L DE SA ÚD E     

2884600560016 Subvenção Soc ial a  Entidades de 
C aráter  Assistencial e M édico-
H ospitalar 
Subvenções Soc iais 

 
 
 

3.3 .50.43 

 
 
 

280 

 
 
 

170.000 
 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.836, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
apoio financeiro à Liga Parnaibana Independente 
de Futebol Suburbano - LPIFS no valor de  R$ 
35.000,00 (Trinta e  c inco mil  reais), e  dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder E xecutivo M unic ipal  autorizado a ce lebra r convênio com  a Liga 

Parnaibana Independente de  Futebol Suburbano – LPIFS, inscrita no CNPJ de  nº. 09.250.599/0001-
96, para  apoiar a realização do evento C ampeonato de  Futebol Suburbano Incentivando o Futebol 
Amador de  Parnaíba. 

 
Art. 2º. Para fins de cum primento do art igo anterior, fica concedido para este exercício de 

2013, apoio finance iro na form a de pa trocíno, nos termo s da Lei nº. 2.732, de  05 de abri l de 2013, 
alterada pe la Lei nº. 2.746, de 22 de abril  de  20 13, à  entidade Liga P arnaibana Independente de 
Futebol Suburbano – LP IFS, no valor de R$ 3 5.000,00 (Trinta e  cinco m il  reais) para apoia r a 
realização do evento m encionado no art igo 1º desta  Lei. 

 
Art. 3º. A presente  autorização legislat iva  é concedida na  form a do parágrafo 2º do art igo 5º 

da Lei nº. 2.732, de 05 de  abril  d e 2013, sendo obriga tória a celebração de convênio entre o Poder 
Executivo e a  entidade  mencionada no artigo anterior, bem  com o a análise da  prestação de con tas do 
referido convênio pe lo Comitê Municipal de Patrocínio após a  análise  pro cedida pela  Controlado ria 
Geral do M unic ípio. 

 
Art. 4º. As despesas resultantes do artigo 1º desta Lei correrão por conta  da  ação 

orçam entá ria 28.846.0056.0033 (Apoio à Promoção de  Atividades Esportivas) constante no Sistema 
Orçamen tário M unicipa l vigente, no órgão 3000 (Secreta ria da Gestão), unidade  orçam entária 3006 
(Superintendência de E sp ortes). 
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Cont. LEI N º. 2.836 , DE 20 D E D EZEM BRO D E 2013 
 
 

A rt. 5º. O  Poder Executivo  M unicipal poderá abrir, por m eio de D ec reto, Crédi to A diciona l 
Suplem enta r em favor da ação orçamentária citada  no artigo ante rior, confo rme disc riminação: 

 
I. Elemento de despesa 3.3. 50.41 (Contribuições);  

II. Fonte de recurso: 100 (Recursos do M unicípio);   
III. Valor: R$ 35.000,00 (T rinta e cinco m il reais). 

 
A rt. 6º. Em  conformidade com o artigo 43, § 1º, inc iso III, da  Lei Fed eral  nº. 4.320/64, os 

recursos necessários à  execução do disposto no a rtigo anterior desta Le i decorr erão de anu lação 
parcial da  dotação orçamentária, a seguir, constante no órgão 3000 (Secre taria da Gestão), unidad e 
orçam entária  3006 (Supe rintendência de E sportes):  

 
I. Ação: 0012 (Subvenção Social a  Entidades Desportiva s), 

II. Elemento de despesa:  3.3.50.43 (Subvenções Sociais); 
III. Fonte de recurso: 100 (Recursos do M unicípio);  
IV . Valor: R$ 35.000,00 (T rinta e cinco m il reais). 

 
A rt. 7º. Revogadas a s disposições em  contrário, e sta Le i entra em vigor na da ta de  su a 

publicação. 
 

Gabinete do Prefei to M unicipal  de Parnaíba, Estado de Piauí, 20 de dezem bro de 2013. 
 

FLO RENTINO  ALV ES VERA S NETO  
Prefeito Municipal  

Cont. LEI N º. 2.837, D E 20 DE DEZ EMBR O DE 2013 
 
 

AN EXO  I 
  
CRÉDITO  ADICIONAL ESPECIAL                                                      O RÇAMENTO F ISCAL  
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  NATUR EZA  FONTE V ALOR  
R$ (1,00) 

0600 SEC RETARIA D E ED UCAÇÃO     
0601 ADMINISTRAÇ ÃO DA 

SEC RETARIA 
   

1236300560042 Apoio ao Intercâmbio Cultural em 
Curso de Curta Duração na Língua 
Inglesa 
Contribuições 

 
 
 

3 .3.50.41 

 
 
 

260 

 
 
 

15.000 
 

ANEXO  II 
 
ANU LAÇÃO DE D OTAÇÃO                                                                   ORÇ AM ENT O FISCAL 

     

CÓDIG O ESPEC IF ICAÇÃ O NATUR EZA  F ONTE VALOR  
R$ (1,00) 

0600 SEC RETARIA D E EDU CAÇÃO    
0601 ADM INIST RAÇ ÃO  DA 

SEC RETARIA  
   

1212200022018 
 

Coordenação da Secretaria de  
Educação 
M ate rial  de Consumo 

 
 

3.3.90.30  

 
 

260 

 
 

15.000 
 

LEIS

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 

L EI Nº. 2.837, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 
 
Autoriza o Poder  Ex ecutivo Municipal a firmar 
convênio com o Sindicato e Organização das 
Cooperativas do Esta do do Piauí e  a abrir Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 15.000,00 (Quinze 
mil  reais) para incluir a ação Apoio ao Intercâmbio 
Cultural em Curso de Curta Duração na Língua 
Inglesa no Sistema Orçamentário Municipal vigente 
e dá outras providências. 
 

O Prefeito Municipal de Parnaíba, E stado do Piau í, no uso de suas atribuições lega is que 
lhe confere o a rt. 77, inc iso II da Lei Orgânica do M unic ípio de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Mun icipa l a  firmar convênio com o Sindicato e 

Organização d as Coopera tivas do Estado do Piauí , inscrito no CNPJ de  n.º 05.233.465/0001-06, para 
fins de apoiá -la no desenvolvim ento do proje to de  intercâmbio cultural  de alunos da  rede  de 
cooperativas de Parnaíba em curso d e curta  duração na língua inglesa  na  Universidade Batista de 
Da llas – T exas - USA. 

 
Art. 2º. Para atender aos disp ositivos desta Lei fica o Poder Executivo autorizado a  abrir 

Crédito Adicional Especial  ao Orçam ento Fiscal do M unicípio, em favor da Secretaria  de 
Educação, na unidade  orçamentária Administração da Secretaria , no valor de R$ 15.000,00 (Q uinze 
mil reais), para  atender a programação constante  no Anexo I desta Lei. 

 
Art. 3º. Os recursos necessários à ex ecução do disposto no a rtigo ante rior decorrerão da 

anulação parc ial de dotação o rçamentária, constante no Anexo II desta Lei  de conform idade  com  o 
artigo  43, § 1º, Inc iso III, da L ei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 4º. Fica incluída no Plano Plurianual do Município, aprovado pela  Lei  nº 2.540, de 29 de 

dezembro de 20 09, abrangendo o quadriênio de 2010 a  2013, revisado pela Le i nº 2.714, de  31 de 
dezembro de  2012, a ação orçam entá ria:  Apoio ao Intercâmbio Cultural em Curso de Curta 
Duração na Língua Inglesa. 

 
Art. 5º. Fica igua lmente,  incluída na Lei  de Diretrizes Orçam entárias Lei  nº 2.702, de 28 de 

junho de 2012, revisada  pela Le i nº 2.712, de  31 de dezem bro de 2012, a  seguinte ação orçamentária: 
Apoio ao Intercâmbio Cultural em Curso de  Curta Duração na Língua Inglesa. 

 
Art. 6º.  A presente Le i entra rá em vigor n a da ta de sua publicação,  revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

C réd ito  A d icion al Es pecial: 
 

A poi o ao  Intercâ m bio  C ultura l em  Cu rso de C urta D uraçã o na  L íngu a Ing lesa 
 
 
 

PR O G RA M A  A NU A L  D E  T R A BA LH O  
0 60 0 –  SE C R ETA R I A D E  E D U CA Ç Ã O  
0 60 1 –  A D M IN IST R AÇ Ã O  D A  S EC R ETA R I A  

                                                                                             R E C U R SOS D E T OD A S A S F ON T ES 
Ex ercício 20 13  

C Ó DI GO  ESP EC IF I C AÇ Ã O  
 

F U N Ç Ã O 
1 2 
 
SU B FU N Ç Ã O  
3 63  
 
P R O GR A MA  
0 05 6 
 
 
 
 
O P ER A Ç Ã O 
ES PE C IA L 
1 23 63 00 56 00 42  

E D U C AÇ Ã O  
 
 
E N SIN O  P R O F ISSIO N A L 
 
 
I N C EN TI VO  À S A TI V ID A D ES C U LT U R AI S, E SP OR T IV A S, ED U C A C I ON A IS, 
C I EN TÍ FI C A S, T U R ÍSTI C AS  E  A S SISTE N C IA IS 
 -  A p oia r en tid ad es  p rivad a s s em  fin s lu cra tivos, fina nceira  e tecnica m en te, n a 
p ro m oçã o d e açõ es rela cion ad as  às  ár eas d a Cult ura , Ed uca ção , Es po rtes e La zer, 
C iência  e Tecn olo gia , Tu ris m o e A s sistên cia So cial. 
 
A P O IO  A O IN T ER C Â M B IO  CU L TU R A L E M  C U R SO  DE  C U R TA  D U R A Ç Ã O 
N A  LÍ N GU A  IN G LES A  
-  D esen volver o  pr ojeto  de int er câm b io cu ltur al d e a lu no s da  red e d e coo pera tivas  de 
P a rn aíb a em  cu rso  d e curta  d ura ção  na  lín gu a i ng lesa na  U nivers ida de B at ista  de 
D a lla s –  Texas  – US A , além  d e fo men tar  a pesq uis a e es treita r vín cu lo s entr e alu no s 
b ra sileir os p arn ai ban o s e a m er ican os . 

 

E SF  F ON TE  C Ó D IG O ESP EC I FI C A Ç ÃO  V A L OR  
(R $  1,0 0)  

 

F 26 0  3.3 .50 .4 1 Co nt rib uiçõ es  15 .0 00  
TO TA L  15 .0 00  

 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº. 2.838, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
apoio financeiro à Associação de Moradores do Bairro 
Catanduvas no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o art. 77, inciso II da Lei Orgânica do Município de Parnaíba, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1º. Fica o Poder Exexutivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Associação de 

Moradores do Bairro Catanduvas, inscrita no CNPJ de n.º 07.348.608/0001-50, para apoiar a realização do 
evento Regata de Canoas Natalina do Bairro Catanduvas e de competições esportivas . 

 
Art. 2º. Para fins de cumprimento do artigo anterior fica concedido, para este exercíco de 2013, apoio 

financeiro na forma de patrocíno, nos termos da Lei nº 2.732, de 05 de abril de 2013 alterada pela Lei nº 2.746 
de 22 de abril de 2013, à entidade Associação de Moradores do Bairro Catanduvas no valor de R$ 30.000,00 
(Trinta mil reais) para apoiar a realização do evento e das competições ora mencionados. 

 
Art. 3º. A presente autorização legislativa é concedida na forma do parágrafo 2º do artigo 5º da Lei nº 

2.732, de 05 de abril de 2013, sendo obrigatória a celebração de convênio entre o Poder Executivo e a referida 
entidade, bem como a análise da prestação de contas do convênio pelo Comitê Municipal de Patrocínio após a 
análise procedida pela Controladoria Geral do Município. 

 
Art. 4º. As despesas resultantes do artigo 2º desta Lei correrão por conta da ação orçamentária 

28.846.0056.0033 (Apoio à Promoção de Atividades Esportivas) constante no Sistema Orçamentário 
Municipal vigente, no órgão 3000 (Secretaria da Gestão), unidade orçamentária 3006 (Superintendência de 
Esportes).    

 
Art. 5º.   O Poder Executivo Municipal poderá abrir, por meio de Decreto, Crédito Adicional 

Suplementar em favor da ação orçamentária citada no artigo anterior, conforme discriminação: 
I. Elemento de despesa 3.3.50.41 (Contribuições);  

II. Fonte de recurso: 100 (Recursos do Município); e 
III. Valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

 
Art. 6º. Em conformidade com o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, os recursos 

necessários à execução do disposto no artigo anterior desta Lei decorrerão de anulação parcial da dotação 
orçamentária, a seguir, constante no órgão 3000 (Secretaria da Gestão), unidade orçamentária 3006 
(Superintendência de Esportes):   

 
I. Ação: 0012 (Subvenção Social  a Entidades Desportivas); 

II. Elemento de despesa: 3.3.50.43 (Subvenções Sociais); 
III. Fonte de recurso: 100 (Recursos do Município); e 
IV. Valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

  
Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de Piauí, 20 de dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.839, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Denomina “Rua Estudante Daniel  Veras Gomes” a 
Rua P rojetada 255 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º.  Fica  denominada como “Rua E studante Daniel Veras Gomes”,  a Rua Proje tada  255, 

si tuada  na Baixa do Aragão , no Bairro Dirceu Arcoverde . 
 
Art. 2º. O Poder Executivo Municipa l deverá providenciar a colocação de  placas indicativas e 

a re spectiva comunicação da  denom inação, a  Em presa de  Correios e T elégrafos, Águas e  Esgotos do 
Piauí e  Ele trobrás. 

 
Art. 3º. Esta  Lei  entra  em  vigor na da ta de  sua  publicação. 

 
Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

 
ESTA DO  DO  PIAU Í 

PR EFEITU RA  MU N IC IPA L DE PA RN A ÍBA  
G ABIN ETE D O PR EFEITO  

 
L EI N º. 2.840, D E 20 DE D EZEM BRO  DE 2013 

 
D á denom inação a Posto de Saúde  na c om unidade 
Baixa do A ragão e dá outras providências. 
 

O PR EFEITO MU N IC IPA L D E PA RN A ÍBA , Estado do P ia uí, no uso d e suas atribuiçõe s 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgâ nica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço sabe r que a Câ ma ra M unicipal a provou e eu sa nciono a  presente  Lei : 
 
A rt. 1º.  F ica  d enominado de Posto de  Saúde  F rancisco das C hagas Fr eitas da S ilva o 

posto de saúde c onst ruído na  comunidade Ba ixa do A ragã o, neste M unicípio. 
 
A rt. 2º. Fica  o Chefe do Poder Exe cutivo M unicipal autoriza do a  efe tuar as despe sa s 

necessárias  objet ivando o  fiel  cumprimento da presente le i. 
 
A rt. 3º. Esta  Lei  ent ra  em  vigor na da ta de  sua  publicaç ão. 

 
G abinete  do Pre feito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dez embro de  2013. 

 
FLOR EN TIN O A LV ES VER A S N ETO  

Pre feito M unic ipal 

Cont. LEI N º. 2.841 , DE 20 D E D EZEM BRO D E 2013 
 
 

A rt. 3º. A organização, o gerenc iam ento e  a fiscalização do Sistema d e Estacionamento 
Rota tivo – ZON A A ZU L, obje to desta  lei, deverão ser rea lizados pela  Municipa lidade, por 
intermédio da Sec reta ria de  Transporte , Trânsito e Articulação com as Forças de Segur ança , da 
Guarda Civi l de Parna íba, dos Agentes de Trânsi to do M unicípio e por quaisquer outros servidores 
públicos munic ipais que  forem designados para  este fim, por ato do Chefe do Poder Executivo.  

 
A rt. 4º. A  Secre taria de T ransporte, T rânsito e  Art iculação com as Forças de  Segurança  

indicará, por me io de  sinal ização regulamentadora, as zonas e logradouros públicos, bem  como  dias 
e horários de funcionamento do sistema. 

 
A rt. 5º. Pela  ut il ização do Estacionamento R otat ivo – ZO NA AZUL, o usuá rio pagará  a 

ta rifa correspondente, que, através de  D ecreto do Poder E xecutivo Municipa l, terá seu valor fixado 
e revisto a qua lquer tempo, obedecendo o Índice ofic ial  a ser uti lizado pelo Executivo Mun icipal.  

 
A rt. 6º. A cobrança da  ta rifa se rá fei ta por me io de  venda  de cartões numerados, através dos 

Postos de  Vendas credenciados junto à Sec reta ria de  Transporte , Trânsi to e Articulação com  as 
Forças de  Segurança, com instruções para uso, sendo obriga tória  a ret irada  do  ve ículo findo o 
período constante do ca rtão. 

 
A rt. 7º. É  de  responsabilidade do usuário do Estacionam ento Rota tivo – Z ONA  AZUL o 

preenchim ento do cartão, co nfo rm e instruções no verso do mesm o, constando o número da placa  do 
veículo, da ta e  horário de  início da  util ização da  vaga. 

 
§ 1º. O ca rtão preenchido deve rá se r acondic ionado sobre o painel  do ve ículo, com a frente  

voltada pa ra cima, a  fim de  possibili tar a  fiscal ização. 
 
§ 2º. A  pe rman ência do condutor ou de outr a pessoa  no ve ículo não desobriga  o us o do 

cartão. 
 
§ 3º. O s cartões se rão colocados a disposição do público a través dos Postos de  V endas 

credenciados. 
 
A rt. 8º. Os recursos arrecadados com o pagamento da ta rifa e cobr ança de m ulta s rela tivas à 

ZO NA AZ UL  serão uti lizados exclusivamente pa ra a  aplicação no se rviço de implantação e 
manutenção das sinal izações semafórica , horizontal  e vert ica l do M unicípio de Pa rn aíba.  

 
A rt. 9º. O  estac ionam ento rota tivo em  vias e  logr adouros públicos func iona rá  no período 

com preendido entre 07:00 e  19 :00 horas, d e 2ª a 6ª feira e, entre 07:00 e 14:00 horas aos sábados, 
ou, se necessário, a cri té rio da Secretaria  de Transporte , Trânsi to e Art iculação com  as Forças d e 
Segurança em  períodos e horá rios diferentes, observadas as peculiaridades de cada v ia e logradouro.  

 
§1º. Fica pro ibida  a re serva de  vagas do Estacionamento Rota tivo  – ZO NA AZ UL , por 

qualquer me io, salvo as vagas destinadas a idoso s e  portadores de de ficiência com dificuldade de  
locomoção. 

 
§ 2º. O  tempo m áxim o de perm anênc ia em uma  mesm a vaga se rá de 01 (um a) hora, pod endo 

ser e stendida para ma is um a ou duas horas conside rando as vias de  m enor rotat ividade, se 
necessá rio, assim de finid as e espec ificadas nas placas de sina lização. 

LEIS

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 

L EI Nº. 2.841, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 
 
Dispõe sobre a instituição de  estacionamentos 
rotativos de veículos automotores de  passageiros e 
de carga nas vias e logradouros públicos do 
Município de Parnaíba, denominado “Zona Azul” 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica instituído o Sistema de E stacionam ento Rotativo no perím etro urbano do 

Município de Parnaíba, de  uti lização por tem po limitado e  m ediante o pagam ento da respectiva 
Tarifa, a ser imp lantado de acordo com a L ei Federa l nº 9.503, de 23 de se tem bro de 1997, art. 24, 
inciso X (Código de  Trân sito Brasileiro). 

 
Art. 2º. O sistema de  estacionamento objeto desta lei , denominado de  Z ONA AZUL, será 

instalado nas vias e logradouros pú blicos por a to do Pre feito M unic ipal  através de Decreto, podendo 
ter sua zona de  abrangência  alterad a ou estendida à cri tério da Secre ta ria de  Transporte , Trânsito e 
Articulação com as Forças de  Segurança conform e dem anda. 

 
Parágrafo único. O Decre to a que  se  refere  o caput deste a rtigo deverá prever: 
 
I – os loca is de ab rangência e  a sua sinalização;  
II – os preços a se rem co brados dos usuários, a  forma  e a pe riodic idade  dos reaju stes; 
III – a form a de controle de utilização dos loca is de ZONA AZ UL ; 
IV – a venda  dos dispositivos de acesso à ZONA AZ UL; 
V – a gratuidad e ou isenção do preço público; 
VI – a proibição  de uso dos locais regulam entados. 

Art. 14. Para  uso exclusivo de ve ículos conduzidos ou que transportem  pessoas portadoras 
de deficiências com dificuldade  de locomoção, será  assegurada a reserva  de 2% (do is por cento) das 
vagas no Sistema de Estac ionam ento Rota tivo, as quais deverão ser posic ionadas próxim o dos 
acessos de  c irculação d e pedestres, em  atendimento ao disposto no art. 7º da  Lei Federal nº 10.098 
de 19 de  dezembro de 2000. 

 
§ 1º. Os veículos estacionados nas vagas reservadas de que trata este  artigo, deverão, 

obrigatoriamente, uti lizar um a credencial emitida  através do órgão executivo de  trânsito do 
município de  domicílio da pessoa  portadora de defic iência com dificuld ade de locom oção, que terá  
validade  em  todo terri tório nacional, conforme determinação da Resolução nº 304/2008 do 
CONTRAN. 

A rt. 10. Não  esta rão inclusas no Sistema  de  E stacioname nto Rotat ivo, quando devida mente 
sinal iza das: 

 
I – as  áre as si tuada s em fre nte aos estab ele cim entos hospitala res, cent ros de atendim entos de  

em ergênc ia e  prontos-soc orros;  
II – as  vagas de st inada s ao esta ciona mento de veíc ulos de a luguel  que pre stem se rviços 

públicos mediante  conce ssã o, permissão ou a utoriz açã o do Po der Conced ente ; 
III – a s va gas destina das ao esta cio namen to para  operaçõ es de ca rga e de sc arga, e m dia s e  

horários de finidos em  legislaçã o própria. 
 
P arágrafo ún ic o. A s área s ou va ga s d e estac ionam ento pre vistas  neste  artigo devem  se r 

sinal iza das pelo órgão e xecut ivo de t rânsito com  circ unscriç ão sobr e a via , conforme  os pa drões e 
cri térios e stabelecidos pe lo CO N TRA N. 

 
A rt. 11. A s motoc icleta s terã o esta cion ame nto privativo em  loc ais pre viam ente  

esta belec idos at ravés de re gulam entaçã o própria, ficando e xpressamente proib ido o seu 
esta ciona mento fora daque les loc ais. 

 
P arágrafo ún ic o. A s moto cicleta s ficam  dispensada s do pa game nto do preço  r espect ivo, 

desde que  estac ionados nos loca is estab ele cidos. 
 
A rt. 12. F ica m deso brigados do pagam ento pela ut iliza ção do S istem a de  Esta ciona mento 

Rota tivo – Z ON A  AZ U L, quando e m serviç o: 
 
I – os veículos oficiais  d a União, E stados e M unicípios, bem  c omo os de su a a dministraçã o 

indi reta  e fundac ional  a serviç o de órgão públ ic o; 
II – a s a mbulâ ncia s;  
III – os veículos de a poio técnico da imprensa. 
 
A rt. 13. Para uso exclusivo de  ve ículos c onduzid os ou que transportem idosos, será  

assegurada  a  reserva de 5%  (c inco por ce nto) das vagas no S istem a de Esta ciona mento Rotat ivo – 
ZO N A A ZU L, as quais de verão se r posicionadas de  forma a ga ranti r a m elhor c omodidade a o 
idoso, em  ate ndime nto a o disposto no art. 41 da  Lei  Fe deral  nº 10.74 1/2003. 

 
§ 1º. O s veíc ulos esta ciona dos na s va gas reserva das de que t rata este  artigo, deverã o, 

obrigatoria mente, uti liz ar um a cre dencial emi tida  atra vés do órgão e xec utivo de  trânsito do 
município de  dom ici lio da pessoa idosa, que terá  va lida de em tod o território nacional, conform e 
determinaçã o da Resoluç ão nº 303/2008 do CO N TRA N. 

 
§ 2º. O s veículos e stacionados na s vagas reservada s de qu e t rata  este  art igo deverã o ex ibir a 

crede ncial sobre o pa inel  do veículo, co m a fre nte vol tada  para c ima . 
 
§ 3º. A a utoriz açã o para  uso dessa s vagas poder á ser suspensa ou c assa da, a qualque r tem po, 

a cri tério do órgão e missor, se verificad a quaisque r das se guinte s i rregularida des na cre dencial:  
 
I – uso de c ópia efetua da por qua lquer proc esso;  
II – ra sura da ou falsi fica da;  
III – e m desac ordo com a s disposiç ões contidas na Resolução 303/2008 do CON TRA N , 

especialm ente se consta tada  que a va ga espec ia l não foi  util iz ada por ido so. 
 
§ 4º. O  uso das va gas de que t rata  o caput deste  art igo e xime  o usuário do pa game nto da  

ta rifa re fe rente à Z ON A  RURA L. 
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ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.843, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Concede o Título de Cidadania P arnaibana ao Sr. 
Francisco Cavalcante de Sousa e dá outras 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1°. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário de Pa rnaíba  ao Sr. Francisco 

Cavalcante de  Sousa, popula rmente conhec ido como  “Chico Bata lha” , por seus re levantes se rviços 
prestado ao Município de Parnaíba e à sua população. 

 
Art. 2º. A  entrega  do Título de que trata a presente  lei  se rá fe ita  em Sessão Solene da  C âm ara 

Municipa l, em  data  a ser co mbinada com  o homenageado. 
 
Art. 3º. Esta  lei  entra em  vigor na da ta de  sua  publicação. 

 
Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

Cont. LEI N º. 2.841 , DE 20 D E D EZEM BRO D E 2013 
 
 

§ 2º. O s veículos e stacionados nas vagas reservadas de qu e t rata  este  art igo deverão ex ibir a 
credencial sobre o pa inel  do veículo, co m a frente vol tada  para c ima . 

 
§ 3º. O prazo de  validade da credencial de  que t rata o § 1º deste  art igo será definido segundo 

cri térios do órgão executivo de  trânsito do município de domicíl io da pessoa portadora de  
deficiênc ia  com dificuldade de  locom oção a se r credenciada. 

 
§ 4º. O  uso das vagas de  que t rata  o caput  deste  artigo exim e o usuário  do pagam ento da  tax a 

refe rente à ZO NA AZUL. 
 
A rt. 15. O s infra tores desta  lei  ficam suje itos às pena lidades previstas no Código de  Trânsito 

Brasileiro, em seu art . 181, inciso XV II. 
 
§ 1º. São considerad as a s infrações: 
 
I – e star o veículo e stacionado sem  o respect ivo ca rtão;  
II – e star o ca rtão com pe ríodo ult rapassado; 
III – e star o ca rtão a ssina lado incorretam ente  ou com rasuras;  
IV  – esta r o cartão preenchido a lápis; 
V  – trocar o ca rtão, depois de expirado o tempo regular, p ara pe rm anência  na mesm a vaga ; 
V I – motocic leta e sim ilares estacionados em vagas não destinadas a e las; 
V II – estaciona r ou para r o veículo em  desacordo com o Código de Trânsi to Brasileiro. 
 
§ 2º. Caberá aos Agentes de T rânsito e aos G uardas Civis de  Parnaíba a  apl icação das 

penal idades e medidas adm inistrativas por infrações constantes do § 1º d este a rtigo. 
 
A rt. 16. O  estacionam ento na  Z ON A AZ UL  não imp lica na guarda e  vigilância do veículo 

estacionado, mas tão somente autorização de  sua permanência no loca l regulamentado, durante o 
período de tempo util izado pelo usuário, com obediênc ia às disposições desta Lei, do seu 
regulamento e demais no rm as baixadas pelo Pode r Executivo  Municipa l. 

 
A rt. 17. Ao Poder Público M unic ipal  não cabe rá qua lquer responsabilidade por ac identes, 

danos, furtos ou pre juízos de qualque r natureza  que os veículos do s usuá rios venham a  sofrer na 
área  do Estacionamento Rotat ivo – ZON A A Z UL . 

 
A rt. 18. O  Poder Executivo M unicipal  regulam enta rá a  pre sente Lei  no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar da sua publicação. 
 
A rt. 19. Por um período de  t ransição de  30 (trinta) dias, contados a part ir da vigênc ia desta  

le i, a  fiscalização dos Agentes de Trânsi to, no que se  ref ere à uti lização do Sistem a de 
Estacionamento Rotat ivo – ZON A A ZU L, terá  cará ter orientador e educativo. 

 
A rt. 20. As despesas decorrentes desta  Le i correrão por conta das dotações orçamentárias 

própria s do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 
A rt. 21. Esta  lei entra em  vigor na data  de sua publicação, ficando revogadas as demais 

disposições em contrário, notadam ente  a Le i nº 1.616 de 24 d e dezembro de  1.997. 
 

Gabinete do Prefei to M unicipal  de Parnaíba, Estado de Piauí, 20 de dezem bro de 2013. 
 

FLO RENTINO  ALV ES VERA S NETO  
Prefeito Municipal  

LEIS

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA  
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.842, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Dá denominação a Via Pública M unic ipal e toma 
outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
lega is que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei  Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º. Fica denominado de Rua  P rof.ª Bernarda Costa de Souza, a atual Rua Travessa 

Tim biras, com  inicio na Rua Timbiras, no Bairro Boa Esperança, e final  na  C olônia  do Carpina, 
bairro Frei  Higino, nesta  cid ade. 

 
Art. 2º.  Fica  o Poder Executiv o M unicipal autorizado a e fetivar as despesas necessá rias para 

a identificação da rua , com a colocação da placa d a denom inação. 
 
Art. 3º. Esta  Lei  entra em  vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrá rio. 
 
Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parna íba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.844, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Concede o Título de Cidadania P arnaibana, ao Sr. 
José Djalma de Lacerda, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1°. Fica concedido o T ítulo de Cidadania Parnaibana ao Sr. José  Djalma de L acerda, por 

seus re levantes serviços prestado ao M unicípio e à sua população. 
 
Art. 2º. A  entrega do Título de  que tra ta esta  Lei será feita em  data  a ser com binada  com o 

homenageado, em Sessão Solene  da Câm ara Munic ipal . 
 
Art. 3º. Esta  Lei entra em  vigor na data  de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrá rio. 
 
Gabinete  do Prefeito Municipa l de Parnaíba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.845, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Concede o Título de Cidadania P arnaibana ao Sr. 
Antônio Ayres de Albuquerque , e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art.1º. Fica  concedido o Título de  Cidadão Honorário de Parnaíba ao Sr. Antônio Ayres de 

Albuquerque, por seus relevantes serviços prestado ao M unic ípio  de Parnaíba e à  sua  população. 
 
Art. 2º. A entrega d o tí tulo  de que trata  a presente  lei será fe ita  em  Sessão Solene da  Câm ara 

Municipa l, em  data  a ser co mbinada com  o homenageado. 
 
Art. 3º. Esta  lei  entra em  vigor na da ta de  sua  publicação. 

 
Gabinete  do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 
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ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
L EI Nº. 2.846, DE 20 DE DEZEM BRO  DE 2013 

 
Reajusta o subsídio dos Vereadores do Município 
de Parna íba-PI para o ano de  2014, e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , Estado do Piauí, no uso d e suas atribuições 
legais que lhe  confere  o art.  77, inciso II da  Lei Orgânica  do Municíp io de Parna íba, 

 
CONSIDERANDO o disposto no art . 37, inciso X da Constituição Federa l e o índice oficial 

de inflação apurada pelo Governo Fed eral  através do IPCA ( Índice  Nacional de Preços ao 
Consum idor Amplo) no período de  dezembro de 2012 a novem bro de 2013. 

 
Faço saber que a Câmara M unicipal aprovou e eu sanciono a  presente  Lei: 
 
Art. 1º - Fica reajustado para R$ 8.120,94, o subsídio me nsa l dos Vereadores do Município 

de Parna íba-PI, para o ano de 2014, valor este q ue corresponde à atualização  baseada na inflação 
acum ulada  nos últim os 12 (doze) m eses – dezembro/2012  a novem bro/2013 (Tabela  em anexo). 

 
Parágrafo Único – O subsídio do Vereador poderá  ser reajustado anualmente pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta  le i entra em vigor na da ta de sua 

publicação, produzindo seus respectivos efeitos a  partir de 1º de janeiro de 2014. 
 

Gabinete  do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado de  Piauí,  20 de dezembro de  2013. 
 

FLORENTINO ALVES VERAS NETO 
Prefeito M unic ipal 

LEIS

A TU A LIZA Ç ÃO  DO  VA LOR  D O SU BSID IO  DE V ER EA DO R P AR A  O A NO  DE 20 14 
 

SUB SÍD IO  ATU A L IPC A  MEN SA L 
R$ 7.688,10 D EZ /2012 – 0,79% 

JAN /2 013 – 0,86% 
FE V/2013 – 0,60% 

M A R/2013 – 0,47% 
ABR/2013 – 0,55% 
M A I/2013 – 0,37% 
JUN /2 013 – 0,26% 
JUL/2013 – 0,03% 

A GO /2013 – 0 ,24% 
SET /2013 – 0,35% 
OU T/2013 – 0,57% 
N OV /2013 – 0 ,54% 

 

IPC A A C UM UL AD O – 5,63%  

 

SU BSID IO A TUA LIZAD O 
 

R$ 8.120,94 
 

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2013 

 
  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alter ar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014 , no horário de funcionamento da 
Prefeitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido E dita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

CONCURSO PÚBLICO

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2013 

 
  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alter ar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014 , no horário de funcionamento da 
Prefeitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido E dita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 

CONCURSO PÚBLICO

 
ESTADO  DO  PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
G ABINETE DO PREFEITO  

 
ERRATA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2013 

 
  O PREFEITO DO  MUNICÍPIO DE P ARNAÍBA , no uso de suas a tribuições legais 
e considerando necessid ade d e alter ar o prazo para apresentação dos docum entos essencia is à 
investidura no serviço público, vem, pe la presente , informar que  o novo prazo para apresentação 
da documentação será  do dia 26/12/2013 ao dia 20/01/2014 , no horário de funcionamento da 
Prefeitura, das 8:00h às 1 3:00h. 
 
  Permanecem  inalteradas as demais inform ações contidas no a ludido E dita l de 
Convocação. 

 
Parn aíba (PI), 17 de  dezembro de 2013. 

 
FLORENTINO ALVES VERAS NETO 

Prefeito M unic ipal 


